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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4260/2019 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei exclui a responsabilização penal pelo excesso 

culposa nas hipóteses previstas no art. 23 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal. 

Art. 2º O parágrafo único do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Exclusão de ilicitude 

Art. 23. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

Excesso punível 

Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, 
responderá pelo excesso doloso. ” (NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual sistemática do art. 23 do Código Penal faz com que o 
cidadão de bem, por exemplo, que tenha sua residência invadida por um criminoso e 
se venha a repelir uma injusta ameaça ou agressão seja passível de ser 
responsabilizado penalmente por excesso eventuais decorrentes do instinto de 
conservação ou de preservação da vida, inerente a todos o ser vidente. Deve-se 
reconhecer que é justamente esse instinto, quase sempre dominado pelas 
circunstâncias, que orientará a reação humana diante de uma agressão injusta, ou 
de uma situação de vida ou morte. 

Não são raros os casos em que cidadãos que atuam sob as 
hipóteses de exclusão de ilicitude, previstas no art. 23 do Código Penal, por ocasião 
do seu julgamento, se vêm obrigados a responder a questionamentos absurdos 
acerca do eventual emprego de excesso, sem que se leve em conta as 
circunstâncias do fato. Por causa disso, proponho a retirada do parágrafo único do já 
citado art. a possibilidade de se responsabilizar o agente por eventuais excessos 
culposos ocorridos nas situações de exclusão de ilicitude. 

Amparada nesses argumentos, solicito o apoiamento dos nobres 
Pares para aprovação dessa medida. 

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2019. 

Deputada ALÊ SILVA 
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PL 4260/2019 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE GERAL 
(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 
 
Exclusão de ilicitude  

Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  
I - em estado de necessidade;  
II - em legítima defesa; 
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

 
Excesso punível  

Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá 
pelo excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
Estado de necessidade 

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 
perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito 
próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 
o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena 
poderá ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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